A  T   A    Nº 033/2023  

20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - 07-08-2.023

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (07-08-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua vigésima (20ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 029/2023, pertinente à décima nona (19ª) sessão ordinária, realizada no dia vinte e seis (26) de junho de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 022/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 036/2023 que “autoriza a cessão de uso de imóveis que específica mediante o devido processo licitatório, e dá outras providências”, o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio  Ambiente,   para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 023/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 037/2023 que “altera a Lei Municipal nº 2.024 de setembro de 2017 visando a alteração do percentual mínimo para ocupação de cargos em comissão por servidores de carreira, e dá outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 024/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 038/2023 que “autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA – Lei Orçamentária Anual 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de saldo de dotação por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 22.032.679,92 (vinte e dois milhões, trinta e dois mil, seiscentos e setenta e nove mil e noventa e dois reais), e dá outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 025/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 039/2023 que “autoriza a cessão de imóvel que especifica em prol de entidade civil, e dá outras providências”, o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio  Ambiente,   para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 026/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 040/2023 que “dá publicidade aos termos da Regularização Fundiária com base no Provimento Conjunto nº 02/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, legitima, instrumentaliza e autoriza o procedimento de titulação dos lotes inseridos em áreas irregulares do Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do “Programa Moradia Legal”, e da outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 035/2023 da Mesa Diretiva, que “altera o Anexo II da Lei 2.221/2022 para aumentar a carga horária semanal do cargo de Técnico de Informática da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2023 da Mesa Diretiva, que “institui no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o Prêmio Ada Mafalda Benassi da Silveira”, o qual foi encaminhado às Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça e de Educação, Saúde e Assistência, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/303//2023 do Executivo Municipal, encaminhando cópia da  Lei nº 2.292/2023, devidamente publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 12763 - caderno de publicações legais. OF/GP/NR/305/2023 do Executivo Municipal, prestando informações a respeito da Indicação nº 023/2023 das vereadoras Cristiane Giangarelli e Mirele Paula Cetto Leite, pertinente ao atendimento fonoaudiológico na Unidade Básica de Saúde – UBS do Distrito de Doutor Oliveira Castro. OF/GP/NR/306/2023 do Executivo Municipal, prestando informações a respeito da Indicação nº 026/2023 das vereadoras Cristiane Giangarelli e Mirele Paula Cetto Leite, pertinente disponibilização de médicos para atendimento multidisciplinar na rede pública de ensino. OF/GP/NR/313/2023 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis nºs 2.293, 2.294 e da Lei Complementar nº 04/2023, devidamente publicadas no Diário Oficial dos Município de Paraná no dia 04.07.2023 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 12768 – caderno de publicações legais.  OF/GP/NR/324/2023 do Executivo Municipal, encaminhando Despacho 1- 1.163/2023, de autoria do Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio ambiente, senhor Luis Carlos Lima, pertinente a Indicação nº 053/2023 do vereador Claudemir Delfino da Silva, referente a instalação de pedras poliédricas junto às ruas pertencentes ao Bairro Santa Clara I.  OF/GP/NR/325/2023 do Executivo Municipal, encaminhando Despacho nº 001/2023, de autoria do Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, senhor Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade, pertinente a Indicação nº 042/2023 da vereadora Karina Bach, referente a criação de uma Patrulha Escolar através da Secretaria de Segurança Pública desta Municipalidade. OF/SEMTEC/DIAT/009/2023 da senhora Ana Cláudia Eloy Foletto – Diretora da Diretoria de Atividades Turísticas, informando, em resposta ao Ofício 029/2023, que já está em processo de tramitação interna, via memorando 1.449/2023, a criação de uma minuta de lei que diz respeito ao calendário oficial de eventos do Município de Guaíra e que após análise da Procuradoria Jurídica será encaminhada    ao Poder Legislativo para análise e continuidade dos trâmites legais. OF/SEMTEC/DIAT/010/2023 da senhora Ana Cláudia Eloy Foletto – Diretora da Diretoria de Atividades Turísticas, informando, em resposta ao Ofício 001/2023, da Comissão Especial encarregada de revisar o Projeto de Lei Complementar nº003/2023 que “institui o Encontro de Motorhomes como evento oficial do Município de Guaíra”, a relação de despesas que o Município teve com a 5ª edição do Encontro de Motorhomes 2023, bem como explanar a importância do Encontro para o Município. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. A seguir foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes: INDICAÇÃO Nº 082/2023 de autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem o recapeamento em toda a extensão da Rua Paraguai, localizada no Bairro Vila Velha. INDICAÇÃO Nº 083/2023 de iniciativa da vereadora Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, viabilizem a disponibilização de aulas de hidroginástica pra os idosos. INDICAÇÃO Nº 084/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem o cascalhamento, bem como a pavimentação da Rua Recife, localizada no Bairro Jardim Santa Paula. INDICAÇÃO Nº 085/2023 de iniciativa da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, viabilizem a instalação de lixeiras em frente à CMEI Luiz Venâncio da Silva Junior. INDICAÇÃO Nº 086/2023 de iniciativa da vereadora Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a instalação de uma lombada eletrônica junto à Avenida Barão do Rio Branco. INDICAÇÃO Nº 087/2023 de iniciativa do vereador Claudemir Delfino da Silva, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, viabilizem a disponibilização de treinamento sobre a retirada de infusor, a ser destinado aos enfermeiros desta municipalidade. REQUERIMENTO Nº 007/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, a seguinte informação: “se o imóvel (antiga Prefeitura) localizado ao lado da sede da Guarda Municipal, possui matrícula e, se houver, que seja enviada cópia à esta vereadora”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade. REQUERIMENTO Nº 008/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, a seguinte informação: “quais são as obras que estão em andamento (não conclusas) nesta municipalidade, e quais são as datas previstas pra entrega delas? Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade. REQUERIMENTO Nº 009/2023 de autoria do vereador Sandro Sabino Borges, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, o que segue: “lista contendo o nome de todos os servidores municipais que ocupam o cargo de motorista, bem como o respectivo enquadramento na tabela CBO – Código Brasileiro de Ocupações, para fins de recolhimento de contribuição mensal junto ao INSS –  Instituto Nacional de Seguro Social. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade. REQUERIMENTO Nº 010/2023 de iniciativa do vereador Sergio Korb Bastos, que requer, após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Heraldo Trento – Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando para que encaminhe à esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1º da Lei Orgânica Municipal, o que segue: “informações sobe a Equoterapia, encaminhando cronograma acerca das atividades que são realizada nesta municipalidade, bem como relatório de produtividade e média de paciente atendidos, e ainda que informem quais são os dias de atendimento. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade.  Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos, Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Claudemir Delfino da Silva, Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Mirele Paula Cetto Leite e Raufi Edson Franco Pedroso, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores e não havendo matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores Tereza Camilo dos Santos, Karina Bach, Valberto Paixão da Silva, Sergio Korb Bastos, Cristiane Giangarelli (esta após passar a presidência  à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), José Cirineu Machado e Mirele Paula Cetto, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. Os vereadores Claudemir Delfino da Silva e Sandro Sabino Borges, dispensaram  o direito de fazer uso da palavra.  Para a pauta da ORDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, ficam inscritas matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
